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de 27 do outubro de 1958. 

"Confirma despesas com a recepção do Dr. Celso 

ig.olo Azevedo o abre credito especial" 

O Povo do Municicio de Santa Rita do Sapu -

cai, por seus representantes, do cretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Ficam confirmadas as desposas mu-

nicipais com a recepção e hosp4dagen do Dr. Celso Melo Azo 

vedo, Presidente da Associç'alo Brasileira dos Municioios, -

quando aqui esteve presidindo o ato solene d4 inauguração 

do Paço Municipal Cel. Francisco Moreira da Costa. 

Art. 22  - Fm face do disposto no artigo an-

terior, fica aberto, no corrente exercício, o credito espg 

cial do Cr$5.089,00 ( cinco mil e  oitenta e nove cruzeiros) 

para pagamento das despesas realizadas com a hospedagem e 

recepção ao Dr. Celso Melo Azevodo.r  

Art. 32  - Revogadas as disposições em contra' 

rio, ontraí-a esta lei em vigor na data do sua publicaç'ão. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-

to e execução desta lei pertencer, que a ouw-

pram e façam cumprir tão inteiramente como -

nela se contosa- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal do Santa Rita do aapucai, 27 de outubro 

de 1958. 
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